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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2017  
PROCESSO Nº 922/2017 

 
OBJETO – Locação de arquibancadas tubulares pré moldadas de estrutura metálica, 

para utilização durante a realização dos eventos da FEPARTE,  de acordo com as especificações 
abaixo:  

EMPRESA CONTRATADA: J.D MIRANDA & CIA. LTDA. - ME 
CNPJ 03.491.956/0001-21 
 
Item Código Especificação 

 
Valor total R$ 

1 58954 Locação de arquibancada tubular pré moldada de estrutura metálica com dois módulos de 20 
metros lineares, 08 degraus, com parapeito na frente, laterais e fundos de 1,20m de altura, com 
escadas de acesso, que atendam as exigências do Corpo de Bombeiros, com capacidade para 
800 pessoas, incluindo o custo com transporte, montagem e desmontagem da estrutura. 

7.800,00 

 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Il -  Lei nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: 
O sudoeste do Paraná foi criado principalmente a partir da migração de gaúchos. Daí nossa 

ligação extremamente forte com a cultura e costumes do Rio Grande do Sul. Um dos eventos regionais mais 
tradicionais gaúchos é o FEPARTE, que engloba  três dias de eventos de música, dança e outras tradições do 
povo gaucho. È um evento de grande estrutura e que reúne grande público. Pela tradição e pela preferência de 
boa parte de nossa população, o Município tradicionalmente auxilia na execução do evento. 

 
Os recursos financeiros são provenientes da receita própria do Município. 
Os recursos orçamentários estão previstos na conta: 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3260 07.005 13.392.1301.2-040 3.3.90.39.14 0 
 
A Comissão Permanente de Licitações é de parecer favorável a contratação da 

empresa J.D.MIRANDA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ  sob o nº 03.491.956/0001-21, 
estabelecida na RUA INTERNACIONAL, 647  - CEP: 85825000 - Bairro MALUCELLI, na cidade de 
Santa Tereza do Oeste/PR, considerando o que consta no Artigo 24, Inciso II, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 e os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o 
presente processo.   
 

A Comissão Permanente de Licitação submete este processo a apreciação e parecer 
da Assessoria Jurídica do Município. 
 

Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2017. 
 
 

Nileide T. Perszel 
Presidente da Comissão de Licitações 


